
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

   

MINUTA                            (Processo Administrativo n°: 23073.092071/2023-77 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
12/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARÁ E A EMPRESA 
PARAÍSO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI. 
 
 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – UFPA, Autarquia Especial de Ensino Superior, 

vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada no Campus Universitário do Guamá, 

à Rua Augusto Corrêa, nº. 01, na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº. 

34.621.748.0001-23, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Magnífico Reitor Prof. Dr. GILMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, domiciliado na Cidade 

de Belém, Estado do Pará, nomeado pelo Decreto Presidencial não – numerado de 20 de setembro 

de 2024, publicado no DOU de 23 de setembro de 2024, portador do CPF nº. xxx.656.302-xx e 

RG nº. xx528xx - SEGUP/PA, e a empresa PARAÍSO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.589.131/0001-81 sediada à Trav. WE-40 nº. 341, Cidade Nova 

IV, Bairro: Coqueiro, Ananindeua/PA, CEP: 67.133-230, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. ERIVALDO MORAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, domiciliado 

na Cidade de Belém Estado do Pará,  portador do RG nº XX6642X e do CPF: XXX.270.501-XX, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 23073.092071/2023-77 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 10.522/2002, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90018./2024 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES NO RAMO DA ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO visando atender prioritariamente às necessidades do Restaurante Universitário da 

Universidade Federal do Pará (RU/UFPA) que fornece em média 7.000 (sete mil) refeições/dia, além da 

Escola de Aplicação/UFPA e Reitoria/UFPA, localizados na cidade de Belém/PA, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.  

 

2.1. Objeto da contratação: 
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ITEM 

 

CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 25631 ------ 13 POSTOS  R$7.118.494,53 

ESPECIFICAÇÃO   
POSTO FUNÇÃO VALOR UNIT. QTDE POSTO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

POSTO 01 ENCARREGADO GERAL - CBO 4101-05 R$ 11.263,56 2 R$ 22.527,13 R$ 270.325,53 

POSTO 02 ALMOXARIFE - CBO 4141-05 R$ 4.955,90 4 R$ 19.823,62 R$ 237.883,44 

POSTO 03 COZINHEIRO - CBO 5132-05 R$ 5.314,64 7 R$ 37.202,51 R$ 446.430,14 

POSTO 04 AÇOUGUEIRO - CBO 8485-10 R$ 5.116,37 5 R$ 25.581,85 R$ 306.982,26 

POSTO 05 AUXILIAR DE COZINHA - CBO 5135-05 R$ 4.455,95 64 R$ 285.181,03 R$ 3.422.172,34 

POSTO 06 COPEIRO - CBO 5134-25 R$ 3.819,77 1 R$ 3.819,77 R$ 45.837,24 

POSTO 07 FAXINEIRO - CBO 5143-20 R$ 4.445,48 16 R$ 71.127,76 R$ 853.533,08 

POSTO 08 OPERADOR DE SISTEMA - CBO 3171-10 R$ 8.838,99 1 R$ 8.838,99 R$ 106.067,84 

POSTO 09 AUXILIAR TÉCNICO I - CBO 3515-05 R$ 7.580,98 8 R$ 60.647,84 R$ 727.774,12 

POSTO 10 OPERADOR DE CAIXA - CBO 4211-25 R$ 6.696,70 5 R$ 33.483,50 R$ 401.802,04 

POSTO 11 PORTEIRO - CBO 5174-15 R$ 4.071,31 3 R$ 12.213,92 R$ 146.567,04 

POSTO 12 ENCARREGADO - CBO 9501-10 R$ 5.066,72 1 R$ 5.066,72 R$ 60.800,59 

POSTO 13 AUDANTE GERAL - CBO 5143-10 R$ 3.846,62 2 R$ 7.693,24 R$ 92.318,87 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 593.207,88 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 7.118.494,53 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3.  A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no DOU, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 593.207,87 (quinhentos e noventa e três mil duzentos e 

sete reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.118.494,53 (sete milhões, 

cento e dezoito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos).  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 

utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato 

Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após 

o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 

proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 
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7.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 

como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

(art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

7.4 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

7.5 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho.   

7.6 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade. (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

7.8 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 

índice de reajustamento Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), com base na 

seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

7.11 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 

termo aditivo. 



7.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 

dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 

planilha contratual. 

7.14 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 

obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 

for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

7.15 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 

que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 

repactuações futuras. 

7.16 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.17 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 

ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado 

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 

sob pena de preclusão. 

7.19 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.20 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da 

data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

7.21 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.23 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.24 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.25 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 

presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. 

7.26 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

8.9.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 2 (dois) meses. 

8.13 Verificar a manutenção da qualificação econômica financeira da Contratada antes de cada pedido 

de renovação contratual. 

8.14 Realizar a atualização da Matriz de Riscos para cada renovação contratual. 

8.15 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.16 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

9.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 

e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 

9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
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9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

9.40 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.41 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 

contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, 

II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C 

do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.42 Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 

destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 

9.42.1 As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção 

que essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último 

censo do IBGE. 

9.42.2 Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e 

outras possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006. 

9.42.3 Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual 

mínimo de 8% com a nova contratação. 

9.42.4 Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas 

reservadas, a empresa poderá contratar livremente. 

9.42.5 Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 

alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

9.42.6 O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 

execução contratual, ressalvado o subitem 9.42.4. 

9.42.7 A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que 

será alocada para a prestação do serviço. 



SUBCLÁUSULA ÚNICA: As obrigações estabelecidas nesta Cláusula não excluem aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência anexo ao edital do certame. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, 

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 

contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.  
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11.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento).  

11.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato 

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência.  

11.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.7.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

11.7.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

11.7.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 

mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 

legislação que rege a matéria;  

11.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

11.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.22 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) Moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 02 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 19% 

a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%  do valor 

do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO (art. 104)  

13.1 O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/21, art. 104, confere à Administração, 

em relação a eles, as prerrogativas de: 

13.2 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

13.3 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.4 fiscalizar sua execução; 

13.5 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.6 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 

extinção do contrato. 

13.7 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

13.8 Na hipótese prevista no item 13.2, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
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14.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

14.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-

fé ou a incapacidade de correção. 

14.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

14.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

14.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

14.11 O contratante poderá ainda: 

14.11.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 

a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

14.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

14.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.2 Fiscalização Técnica do contrato 

16.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas contratualmente, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, conforme o Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VI. 

16.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, art. 117, §

1º, e Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II). 

16.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, segundo 

o Decreto nº 11.246/2022, Art. nº 22, III);  

16.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246/22, art. 22, IV). 

16.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246/2022, art. 22, V). 

16.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VII). 

16.3 Fiscalização Administrativa 

16.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246/2022). 

16.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246/2022, art. 

23, IV). 

16.4 Gestor do Contrato 
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16.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, 

IV). 

16.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246/2022, 

art. 21, II).  

16.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 

11.246/2022, art. 21, III).  

16.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).  

16.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).  

16.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).  

16.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)  

17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, bem como 

17.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

17.3 Não produzir os resultados acordados,  

17.4 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

17.5 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

17.7  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:    

17.7.1 Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado. 

17.7.2 Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual. 

17.7.3 Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

17.8 Os indicadores do IMR e critérios de avaliação estão dispostos no Termo de Referência. 



18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

18.1.1 Gestão/Unidade: UFPA  

18.1.2 Fonte de Recursos:  1000 - Recursos Livres da União 

18.1.3 Programa de Trabalho: Programa: 5113 - Educação Superior: Qualidade, Democracia, 
Equidade e Sustentabilidade 

18.1.4 Nota de Empenho: NE2025633 

18.1.5  Funcional Programática: 12.364.5113.20RK.0015 - Funcionamento das Instituições 
Federais de Ensino Superior 

18.1.6  PTRES: 230077 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUSTENTABILIDADE 

19.1 É dever da CONTRATADA a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento, 

prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 

de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  

19.2 É obrigação da CONTRATADA a administração de situações emergenciais de acidentes com 

eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

19.3 A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades 

ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;  

19.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos 

funcionários para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições 

climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  

19.5 Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, 

lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental; 

19.6 A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas 

e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando 

os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio; 

19.7 A CONTRATADA deverá eliminar o uso de copos descartáveis na prestação de serviços nas 

dependências do órgão ou entidade;  

19.8 É obrigação da CONTRATADA destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços, até locais de coleta dentro do Campus, 

fixados em acordo entre as associações e a universidade, dentro das rotas dos caminhões de coleta das 

associações;  

19.9 A CONTRATADA não poderá permitir a coleta de materiais recicláveis, produzido no Campus, por 

outros sejam recolhidos destinados por nenhum outro coletor além das associações vinculadas no Termo 

de Compromisso firmado entre a Universidade e as Associações de Catadores. 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROIBIÇÃO DE NEPOTISMO 

20.1 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação, pela CONTRATANTE, 

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de 

parentesco com:  

20.2 19.1.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

20.3 19.1.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CONTRATANTE.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


20.4 19.2 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por -consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).   

20.5 19.3 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução do serviço objeto desse contrato, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CESSÃO DE CRÉDITO 

21.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

22 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

23 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

24 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

a. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

                           Belém-PA,                      de  Abril  de 2025 
 
 
 

Pela CONTRATANTE: 

 

                                               __________________________________ 
GILMAR PEREIRA DA SILVA                              
Reitor da UFPA 
 
 
 

                                                    Pela CONTRATADA: 

            _____________ _________________________ 
                                                   ERIVALDO MORAIS DE OLIVEIRA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158717

Número do Contrato: 32/2023.
Nº Processo: 23520.010844/2023-90.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 3/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DA BAHIA. Contratado: 13.230.747/0001-88 - VIABILIZA SOLUCOES PREDIAIS,
TECNOLOGICAS E LUMINOTECNICAS LTDA. Objeto: 1.Prorrogar o prazo da vigência do
contrato nº 32/2023, por 150 (cento e cinquenta dias) dias, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 23/06/2025 a 20/11/2025, nos termos do art. 57, §1º, da lei nº
8.666, de 1993; 2.Prorrogar o prazo da execução do contrato nº 32/2023, por 150 (cento
e cinquenta dias) dias, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 10/12/2024 a
09/05/2025, nos termos do art. 57, §1º, da lei nº 8.666, de 1993; 3.Alterar em R$
41.472,69 (quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e nove
centavos) o valor inicial do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,
passando o valor total de R$694.449,21 (seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos
e quarenta e nove reais e vinte e um centavos) para R$735.921,90 (setecentos e trinta e
cinco mil, novecentos e vinte e um reais e noventa centavos), nos moldes do art. 65, §1º,
da lei nº 8.666/1993, decorrente de acréscimo no valor de R$52.233,77 (cinquenta e dois
mil, duzentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos), que representa 7,54% do
valor inicial do contrato e supressão no valor de R$10.861,08 (dez mil, oitocentos e
sessenta e um reais e oito centavos) que representa 1,56% do contrato inicial. Vigência:
23/06/2025 a 20/11/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 735.921,90. Data de
Assinatura: 06/05/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2025).

EDITAL Nº 15, DE 6 DE MAIO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 11, da Lei nº 12.825, de 5 de julho de 2013, e o
Decreto de 11 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 12 de
setembro de 2023, seção 2, pág. 1, torna público, nos termos da Lei nº 8.745, de
09/12/1993, do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, da Portaria Ministerial nº 243, de
03/03/2011, do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, do
Decreto nº 8.259, de 29/05/2014 e da Instrução Normativa nº 1/2019, de 27 de agosto de
2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia, o Resultado Final do Edital nº 8, de 21 de março de 2025, publicado no DOU
em 24/03/2025, Edição 52, Seção 03, página 48, para processo seletivo para contratação
de docente por tempo determinado do seguinte Centro e área:

CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE BARRA
Área: AGRONOMIA - 40 horas semanais. Vagas: 01.
Ampla concorrência: Aprovado: 1ª colocado: Allysson Jonhnny Torres Mendonça.
Reserva de vagas pessoas negras: sem candidatos(as) inscritos(as).
Reserva de vagas pessoas com deficiência: sem candidatos(as) inscritos(as).

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.000084/2020-83.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 2/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARA .
Contratado: 19.562.811/0001-04 - E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Objeto:
Construção do Bloco Padrão com 4 pavimentos, Cidade Universitária, em Belém, no Estado
do Pará.
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Inciso: I.
Vigência: 05/05/2025 a 05/04/2026. Valor Total: R$ 443.649,69. Data de Assinatura:
29/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/05/2025).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2025 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.092071/2023-77.
Pregão Nº 90018/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA.
Contratado: 02.589.131/0001-81 - PARAISO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Serviços
terceirizados de mão de obra especializada na execução de atividades auxiliares no ramo
da alimentação e nutrição visando atender prioritariamente às necessidades do restaurante
universitário da Universidade Federal do Pará.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 06/05/2025 a 06/05/2026. Valor Total: R$
7.118.494,53. Data de Assinatura: 06/05/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 153063

Nº Processo: 084652/2024-16. Objeto: Aquisição de carnes para atender às
necessidades do Restaurante Universitário e a Casa dos Estudantes Universitários da
Universidade Federal do Pará (RU & CEUs/UFPA). Total de Itens Licitados: 20. Edital: 07/05/2025
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade Universitaria
Prof.silveira Neto, - Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/153063-5-90007-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 07/05/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 19/05/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SIDIELSON ALVES DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/05/2025) 153063-15230-2025NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025 - UASG 153063

Nº Processo: 065832-2024-07. Objeto: Contratação de serviços de seguro coletivo
contra acidentes pessoais/morte acidental, invalidez permanente parcial ou total por acidente,
despesas médicas hospitalares e odontológicas. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 07/05/2025
das 09h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto,
Guamá - Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/153063-5-90013-2025. Entrega
das Propostas: a partir de 07/05/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 22/05/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

GILMAR PEREIRA DA SILVA
Reitor

(SIASGnet - 06/05/2025) 153063-15230-2025NE800077

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº 113, DE 6 DE MAIO DE 2025

O Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do
resultado final do Concurso Público para provimento do cargo de Professor do Magistério
Superior, conforme especificado abaixo:

Instituto de Ciências Biológicas para o tema Farmacologia, Classe de Adjunto A,
processo nº 23073.090161/2023-23, objeto do Edital nº 228, de 17/10/2023, publicado no
Diário Oficial da União em 18/10/2023.

1º Lugar: Marcus Augusto de Oliveira;
2º Lugar: Bruno Gonçalves Pinheiro;
3º Lugar: Antonio Rafael Quadros Gomes;
4º Lugar: Kemper Nunes dos Santos;
5º Lugar: Alan Barroso Araújo Grisólia.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

EDITAL Nº 114, DE 6 DE MAIO DE 2025

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto do Magistério
Superior, conforme especificado abaixo:

Campus Universitário do Marajó-Soure - Faculdade de Ciências Biológicas para
o tema Biologia Geral, processo nº 23073.010956/2025-28, objeto do Edital nº 51, de
17/02/2025, publicado no Diário Oficial da União em 18/02/2025.

1º Lugar: Paulo Augusto Lima da Silva - Único candidato aprovado.

LOIANE PRADO VERBICARO

EDITAL Nº 115, DE 6 DE MAIO DE 2025

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado abaixo:

Escola de Aplicação para o tema Matemática, processo nº 23073.009197/2025-
51, objeto do Edital nº 56, de 18/02/2025, publicado no Diário Oficial da União em
19/02/2025.

1º Lugar: Kaik Barreto Mourão;
2º Lugar: Ronaldo Lopes da Silva.

LOIANE PRADO VERBICARO

EDITAL Nº 116, DE 6 DE MAIO DE 2025

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Visitante, conforme
especificado abaixo:

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - Programa de Pós-Graduação em Serviço
Social para o tema Tópicos Especiais em Teorias Sociais, processo nº 23073.079826/2024-
29, objeto do Edital nº 52, de 17/02/2025, publicado no Diário Oficial da União em
18/02/2025.

1º Lugar: Paul Cooney;
2º Lugar: Fernando Manuel Rocha da Cruz.

LOIANE PRADO VERBICARO

EDITAL Nº 117, DE 6 DE MAIO DE 2025

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve prorrogar, pelo período de 2 (dois) anos, o prazo de validade do
Concurso Público da Carreira de Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, conforme processo 23073.031165/2025-31, da Escola de Aplicação para o
tema Língua Portuguesa, objeto do Edital nº 108 de 19/05/2023, publicado no Diário Oficial
da União em 22/05/2023, homologado pelo Edital nº 217 de 05/10/2023, publicado no
Diário Oficial da União em 06/10/2023. Assim ficando prorrogado até 05/10/2027.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90001/2025

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
230740098202579. , publicada no D.O.U de 15/04/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços contínuos de preparo e distribuição de refeições, sob demanda,
por meio da operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades envolvidas no
fornecimento de refeições, visando atender os Restaurantes Universitários da Universidade
Federal da Paraíba UFPB, incluindo a concessão onerosa de uso de espaço público, a serem
executados com sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos [A3] Novo
Edital: 07/05/2025 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Campus i -s/n-
Reitoria/pra 1 Andar-castelo Branco Iii Mangabeira - JOAO PESSOA - PBEntrega das
Propostas: a partir de 07/05/2025 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 19/05/2025, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CECILIA CORDOLINA DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 06/05/2025) 153065-15231-2024NE002692

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - UASG 153073

Nº Processo: 23074024991202530. Objeto: Aquisição de Medicamentos de
uso humano, para atender as demandas do Hospital Universitário Veterinário do Centro
de Ciências Agrárias/UFPB - Campus II.. Total de Itens Licitados: 80. Edital: 07/05/2025
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Campus Universitario Ii,s/n, -
Areia/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/153073-5-90003-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 07/05/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 19/05/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ADRIELE MERCIA SOUZA DE ASSIS MORAIS
Pregoeira

(SIASGnet - 06/05/2025) 153073-15231-2024NE000151

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 22/2022
Processo: 23075.058780/2021-41
Partícipes: Universidade Federal do Paraná - UFPR; Camões, Instituto da Cooperação e da Língua,
I.P. - Camões I.P. Resumo do Objeto: Prorrogação de prazo por trinta e seis meses, ou seja, até
07/05/2028, e valor do acordo original. Valor: R$ 107.000,00. Data de Assinatura: 30/04/2025.
Assinam: Camila Girardi Fachin - Vice-Reitora - UFPR, Florbela Paraíba - Presidente - Camões I.P..

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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